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CÓDIGO GRUPO/ATIVIDADES PPD AGRUPAMENTO
NORMATIVO

31.00 OBRAS HÍDRICAS
31.01 Açudes, Barragens e Diques M OBRAS HÍDRICAS
31.02 Canais de Derivação, interligação de bacias hidrográficas e implantação de sistema adutor M
31.03 Canais para Drenagem M
31.04 Captação de Águas Subterrâneas – Poço M
31.05 Dragagem e Derrocamento em Corpos de Água M
31.06 Retificação de Corpos Hídricos Correntes A
31.07 Outros

ANEXO II

Tabela 1: Classificação Geral do Porte dos Empreendimentos

Classificação Área Total Faturamento Bruto Anual Nº

Construída (m²) (UFIRCE) Funcionários

Micro ≤ 250 ≤ 100.000 ≤ 6

Pequeno > 250 ≤ 1000 > 100.000 ≤ 200.000 > 7 ≤ 50

Médio > 1000 ≤ 5.000 > 200.000 ≤ 2.000.000 > 51 ≤ 100

Grande > 5.000 ≤ 10.000 > 2.000.000 ≤ 15.000.000 > 101 ≤ 500

Excepcional > 10.000 > 15.000.000 > 501

Esta tabela define o Porte dos empreendimentos, obras ou atividades
relacionados no rol de macro-atividades - grupos 1 a 31, segundo o
maior dos seguintes parâmetros: a) Área Total Construída; b) Faturamento
Bruto Anual; c) Número de Funcionários. Quando houver coincidência
de dois parâmetros em uma mesma classificação, esta deverá ser
considerada.
Devido características ou natureza próprias, o porte de alguns
empreendimentos, obras ou atividades, é melhor caracterizado utilizando-
se parâmetros diferentes dos apresentados na Tabela 1 acima, conforme
previsto no Anexo III desta Resolução.
As tabelas 2, 3 e 4 abaixo, propõem parâmetros distintos para classificar
o porte de empreendimentos ou atividades de parcelamento do solo
urbano, projetos de assentamento de reforma agrária e de uso de recursos
florestais - base florestal.

Tabela 2: Porte para Projetos de Parcelamento do Solo Urbano

Classificação Área Total do Empreendimento (ha)

Micro ≤ 10
Pequeno > 10 ≤ 30
Médio > 30 ≤ 50
Grande > 50 ≤ 100
Excepcional > 100

Tabela 3: Porte para Projetos de Assentamento Rural de Reforma Agrária

Classificação Área Total do Empreendimento (ha)

Micro ≤ 300
Pequeno > 300 ≤ 1.000
Médio > 1.000 ≤ 5.000
Grande > 5.000 ≤ 10.000
Excepcional > 10.000

Tabela 4: Porte para Empreendimentos Utilizadores de Matéria- Prima
de Origem Florestal

Classificação Lenha (m³) Carvão (mdc) Tora (m³)

Pequeno < 1.200 < 400 < 600
Médio ≥ 1.200 < 12.000 ≥ 400 < 4.000 ≥ 600 > 6.000
Grande ≥ 12.000 ≥ 4.000 ≥ 6.000

ANEXO III

Critérios e Classes de Cobrança de Remuneração de Análise de Licenciamento ou Autorização Ambiental por Atividade Produtiva, Conforme
Porte e Potencial Poluidor-Degradador – PPD do Empreendimento, Obra ou Atividade

GRUPO 01.00 – AGROPECUÁRIA

Criação de animais sem
abate (Avicultura) Área (ha) ¹
(Atividade 01.01)
Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO ≤ 0,5 > 0,5 >1,5 > 3 > 5

≤ 1,5 ≤ 3,0 ≤ 5

Nº Cabeças Mc > 1000 ≤ 30000 B* C* D* E* F
Pe > 30000 ≤ 100000 C* D* E* F G
Me > 100000 ≤ 200000 D* E* F G H
Gr > 200000 ≤ 500000 F G H I J
Ex > 500000 G H I J L

¹ Área do projeto corresponde à área total construída
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Criação de animais sem abate REGIME DE EXPLORAÇÃO
(Ovinocaprinocultura) INTENSIVO¹ EXTENSIVO - SEMI INTENSIVO
(Atividade 01.01) ÁREA (ha) ² ÁREA (ha) ³
Potencial MÉDIO ≤ 75 > 75 >250 >750 >125 ≤ 150 >150 >500 > 1500 >2500
Poluidor- ≤ 250 ≤ 750 ≤ 1250 0 ≤ 500 ≤ 1500 ≤ 2500
Degradador

Nº Mc > 250 ≤ 500 C* D* E* F G C* D* E* F G
Cabeças Pe > 500 ≤ 1000 D* E* F G H D* E* F G H

Me > 1000 ≤ 3000 F G H I J F G H I J
Gr > 3000 ≤ 6000 G H I J L G H I J L
Ex > 6000 H I J L M H I J L M

¹ Animais totalmente estabulados
² Área ocupada com suporte forrageiro.
³ Área do imóvel.
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)
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Criação de animais sem Área (ha) ¹
abate (Suinocultura)
(Atividade 01.01)
Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO ≤ 1 > 1 > 2,5 > 5 > 10

≤ 2,5 ≤ 5 ≤ 10

Nº Cabeças Mc > 50 ≤ 300 B* C* D* E* F
Pe > 300 ≤ 750 C* D* E* F G
Me > 750 ≤ 3000 D* E F G H
Gr > 3000 ≤ 5000 G H I J L
Ex > 5000 H I J L M

¹ Área do projeto corresponde à área total construída
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Criação de animais sem abate REGIME
(Bovinocultura e Bubalinocultura) INTENSIVO¹ EXTENSIVO - SEMI INTENSIVO
(Atividade 01.01) ÁREA (ha) ² ÁREA (ha) ³
Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO ≤ 100 > 100 > 250 >500 >1000 MÉDIO ≤ 300 >300 >500 >1000 >8000

≤ 250 ≤ 500 ≤ 1000 ≤ 500 ≤ 1000 ≤ 8000

Nº Cabeças Mc > 100 C* E* F G H > 100 C* D* E* F G
≤ 300 ≤ 300

Pe > 300 E* F G H I > 300 D* E* F G H
≤ 600 ≤ 600

Me > 600 F G H I J > 600 E* F G H I
≤ 1000 ≤ 1000

Gr > 1000 G H I J L > 1000 F G H I J
≤ 2000 ≤ 2000

Ex > 2000 H I J L M > 2000 G H I J L

¹ Animais totalmente estabulados
² Área ocupada com suporte forrageiro.
³ Área do imóvel.
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Criação de animais sem
abate (Escargot e Ranicultura)
(Atividade 01.01) Área (m²)

Mc Pe Me Gr Ex
>100 > 300 >500 > 700 >1000
≤ 300 ≤ 500 ≤ 700 ≤ 1000

Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO E F G H I

REGIME DE EXPLORAÇÃO
Cultivo de plantas medicinais,
aromáticas, condimentares
(Atividade 01.02) Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex
>1 ≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 60 > 60

Potencial
Poluidor-
Degradador BAIXO A* B* C* D E
Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

REGIME DE EXPLORAÇÃO
Floricultura
(Atividade 01.03) COM DEFENSIVOS

Área (ha)
Mc Pe Me Gr Ex

>15 ≤ 40 >40 ≤ 60 >60 ≤ 100 >100 > 250
≤ 250

Potencial
Poluidor-
Degradador ALTO C* E I L N
Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

REGIME DE EXPLORAÇÃO
Floricultura
(Atividade 01.04) SEM DEFENSIVOS

Área (ha)
Mc Pe Me Gr Ex

>30 ≤ 80 >80 ≤ 120 >120 >200 > 500
≤ 200 ≤ 500

Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO B* C* D* G I
Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

REGIME DE EXPLORAÇÃO
Projetos Agrícolas de sequeiro
(Atividade 01.05) COM DEFENSIVOS

Área (ha)
Mc Pe Me Gr Ex

>30 ≤ 100 >100 >300 >750 > 1500
≤ 300 ≤ 750 ≤ 1500

Potencial
Poluidor-
Degradador ALTO C* D* G J M
Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

REGIME DE EXPLORAÇÃO

Projetos Agrícolas de sequeiro

(Atividade 01.06) SEM DEFENSIVOS

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

>60 ≤ 100 >100 >300 >750 >1500

≤ 300 ≤ 750 ≤ 1500

Potencial

Poluidor-

Degradador MÉDIO B* C* D* F G

Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Projetos de assentamento e

colonização

(Atividade 01.07) Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

≤ 300 > 300 > 1000 > 5000 > 10000

≤ 1000 ≤ 5000 ≤ 10000

Potencial

Poluidor-

Degradador MÉDIO A B C D E

Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)

REGIME DE EXPLORAÇÃO

Projetos de Irrigação (Atividade 01.08) COM DEFENSIVOS

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

>15 ≤ 40 >40 ≤ 60 >60 ≤ 100 >100 > 250

≤ 250

Potencial

Poluidor-

Degradador ALTO C* E I L N

Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

REGIME DE EXPLORAÇÃO

Projetos de Irrigação (Atividade 01.09) SEM DEFENSIVOS

Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex

>30 ≤ 80 >80 ≤ 120 >120 >200 > 500

≤ 200 ≤ 500

Potencial

Poluidor-

Degradador MÉDIO B* C* D* G I

Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Classe

Registro de estabelecimento comercializador
de agrotóxicos
(Atividade 01.10) E
Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Classe

Registro de estabelecimento utilizador de agrotóxicos
(Atividade 01.11) E
Potencial
Poluidor-
Degradador ALTO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Classe

Registro de empresas prestadoras de serviço
utilizadoras de agrotóxicos (dedetizadoras)
(Atividade 01.12) E
Potencial
Poluidor-
Degradador ALTO

Outros
(Atividade 01.14) Área (ha)

Mc Pe Me Gr Ex
≤ 5 > 5 > 10 > 50 > 100

≤ 10 ≤ 50 ≤ 100
G H I J L

OU APLICAR ESTA TABELA

Outros Potencial
(Atividade 01.14) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro B E E
Pequeno C F F
Médio D G G
Grande E H H

Excepcional G I J

GRUPO 02.00 – AQUICULTURA

Carcinicultura
(Atividade 02.01) Área inundada (ha)

Pe Me Gr Ex
≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10 ≤ 50 > 50

Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO B* F I M
* Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO), conforme Resolução COEMA nº12/2012

Carcinicultura Laboratório de Potencial
Larvicultura (Atividade 02.02) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio F
Grande G
Excepcional I

Piscicultura – produção em viveiro
(Atividade 02.03) Área inundada (ha)

Mc Pe Me Gr Ex
> 0,5 > 2 > 5 > 10 > 50
≤ 2 ≤ 5 ≤ 10 ≤ 50

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO C* E* G I L
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Piscicultura – produção em tanque–rede
(Atividade 02.04) Volume útil (m³)

Mc Pe Me Gr Ex
≤ 300 > 300 > 1000 > 1500 > 2500

≤ 1000 ≤ 1500 ≤ 2500

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO C* D* E* H I
Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

OU APLICAR ESTA TABELA

Piscicultura – produção em tanque–rede
(Atividade 02.04) Área do Espelho d’água (ha)

Mc Pe Me Gr Ex
≤ 0,5 > 0,5 > 1 > 2 > 4

≤ 1 ≤ 2 ≤ 4

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO C* D* E* H I
Atividades sujeitas à Licença de Instalação e Operação (LIO)
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Piscicultura produção de Área inundada (ha)
alevinos Mc Pe Me Gr Ex
(Atividade 02.05) > 0,5 > 2 >5 > 10 > 50

≤ 2 ≤ 5 ≤ 10 ≤ 50

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO C* E* G I L
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Piscicultura Criação de Peixes Ornamentais Potencial Poluidor-
(Atividade 02.06) Degradador

BAIXO

PORTE Micro A*
Pequeno C*
Médio D*
Grande E
Excepcional F

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Piscicultura Pesque e Pague Área ocupada de pesca (ha)
(Atividade 02.07)

Mc Pe Me Gr Ex
≤ 1 > 1 > 3 > 5 > 10

≤ 3 ≤ 5 ≤ 10

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO D E F G I

Algicultura, Mitilicultura e Ostreicultura Área (ha)
(Atividade 02.08)

Mc Pe Me Gr Ex
≤ 1 > 1 > 1,5 > 2 > 2,5

≤ 1,5 ≤ 2,0 ≤ 2,5

Potencial BAIXO C* D* E* F G
Poluidor-
Degradador
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros Área inundada (ha)
(Atividade 02.09)

Mc Pe Me Gr Ex

≤ 1 > 1 > 3 > 5 > 10
≤ 3 ≤ 5 ≤ 10

C D E F G

OU APLICAR ESTA TABELA

Outros Potencial
(Atividade 02.09) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio E F G
Grande F G H
Excepcional G I J

GRUPO 03.00 – COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E
TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E PRODUTOS

Armazenamento temporário de resíduos (t/mês)
classe I (perigoso) ou A (serviços de saúde)
(Atividade 03.01)

Pe Me Gr Ex
≤ 5 > 5 > 15 > 50

≤ 15 ≤ 50

Potencial Poluidor-Degradador ALTO M N O P

Armazenamento Temporário (t/mês)
de Resíduos Diversos – Pe Me Gr Ex
Exceto Classes I e A ≤ 15 > 15 > 50 > 150
(Atividade 03.02) ≤ 50 ≤ 150

Potencial
Poluidor-Degradador MÉDIO E F J M

Aterro Industrial/Landfarming (t/mês)
(Atividade 03.03) Resíduo Classe I Resíduo Classe II

Pe Me Gr Ex Pe Me Gr Ex
≤ 50 > 50 > 150 > 300 ≤ 80 > 80 > 250 > 500

≤ 150 ≤ 300 ≤ 250 ≤ 500

Potencial Poluidor- ALTO M N O P J L M N
Degradador
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Aterro sanitário (t/mês)

(Atividade 03.04) Mc Pe Me Gr Ex
≤ 500 > 500 > 1500 > 3000 > 5000

≤ 1500 ≤ 3000 ≤ 5000

Potencial

Poluidor - Degradador ALTO I J L N O

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) Número de Veículos

Coleta e transporte de resíduos agrícolas, Pe Me Gr Ex

comerciais, urbanos e de construção ≤ 2 > 2 ≤ 10 > 10 ≤ 20 > 20
civil (Atividade 03.05)

Potencial Poluidor-

Degradador MÉDIO D F H J
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como

“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) Número de Veículos
Coleta e transporte de resíduos industriais Pe Me Gr
– exceto classes I e A (Atividade 03.06)

≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10

Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO G H L
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) Número de Veículos
Coleta e transporte de resíduos industriais – Pe Me Gr
classes I e A (Atividade 03.07) ≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10

Potencial
Poluidor-
Degradador ALTO L M N
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) (t/mês)
Coleta, transporte, Resíduo - Classe I Resíduo - Classe II A Resíduo - Classe II B
descarte de Pe Me Gr Ex Pe Me Gr Ex Pe Me Gr Ex
resíduos sólidos e ≤ 30 > 30 > 50 > 100 ≤ 80 > 80 > 200 > 300 ≤ 80 > 80 > 200 > 300
líquidos de ≤ 50 ≤ 100 ≤ 200 ≤ 300 ≤ 200 ≤ 300
embarcações,
plataformas de
petróleo, terminais
de distribuição de
combustíveis e
indústrias
(Atividade 03.08)

Potencial J L M N H I J L G H I J
Poluidor-
Degradador ALTO
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como “Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

Co-processamento de resíduos (t/mês)
(Atividade 03.09) Pe Me Gr Ex

≤ 150 > 150 > 250 > 500
≤ 250 ≤ 500

Potencial
Poluidor-Degradador ALTO H I J L

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) Número de Veículos
Transporte e destinação de resíduos Pe Me Gr Ex
de esgotos sanitários, inclusive ≤ 3 > 3 ≤ 10 > 11 ≤ 20 > 20
aqueles provenientes de fossas
(Atividade 03.10)

Potencial Poluidor- ALTO D F H I
Degradador
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) (t)
Disposição de resíduos especiais de Pe Me Gr Ex
agroquímicos e suas embalagens ≤ 1 > 1,0 ≤ 2,0 > 2,0 ≤ 3,0 > 3,0
usadas (Atividade 03.11)

Potencial Poluidor- ALTO J L M O
Degradador
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) (t)
Disposição de resíduos Pe Me Gr Ex
especiais de serviços de saúde ≤ 2 > 2 ≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10
e similares (Atividade 03.12)

Potencial
Poluidor-
Degradador ALTO J L M N
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) (t)
Disposição final de resíduos Pe Me Gr Ex
Industriais ≤ 100 > 100 ≤ 250 > 250 ≤ 500 > 500
(Atividade 03.13)

Potencial Poluidor- ALTO J L N O
Degradador
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) (t)
Incineração de resíduos sólidos Pe Me Gr Ex
(Atividade 03.14) ≤ 50 > 50 ≤ 100 > 100 ≤ 300 > 300

Potencial Poluidor- ALTO H I J N
Degradador
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

Tratamento de resíduos sólidos (t/mês)
Classes II A e II B Pe Me Gr Ex
(Atividade 03.15) ≤ 200 > 200 ≤ 500 > 500 ≤ 800 > 800

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO G H J M

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL (*) (t)
Transporte de Cargas Perigosas, Pe Me Gr Ex
Produtos Perigosos ou ≤ 500 > 500 > 1000 > 2000
Inflamáveis ≤ 1000 ≤ 2000
(Atividade 03.16)

Potencial Poluidor- ALTO F G I M
Degradador
(*) Obs: Se a atividade não possuir natureza ou caráter “Temporário”, será classificada como
“Permanente” e estará sujeita à Licença Ambiental de Operação (LO).

Usina de reciclagem/Classe do Resíduo
triagem de resíduos Classe Classe Classe I
(Atividade 03.17) II B II A

Potencial
Poluidor-
Degradador MÉDIO (t/mês) Pe ≤ 1000 F G H

Me > 1000 ≤ 3000 G H I
Gr > 3000 ≤ 5000 H I L
Ex > 5000 L M N

Armazenamento de produtos perigosos (t/mês)
(Atividade 03.18) Pe Me Gr Ex

≤ 500 > 500 > 1000 > 2000
≤ 1000 ≤ 2000

Potencial Poluidor- ALTO L M N O
Degradador

Outros (t/mês)
(Atividade 03.19) Pe Me Gr Ex

≤ 50 > 50 ≤ 250 > 250 ≤ 500 > 500

Potencial BAIXO F G I M
Poluidor-Degradador MÉDIO

ALTO

GRUPO 04.00 – ATIVIDADES DIVERSAS

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Potencial
Terraplenagem (Atividade 04.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional L

Recuperação de áreas Area recuperada (ha)
contaminadas ou degradadas Pe Me Gr Ex
(Atividade 04.02) ≤ 10 > 10 ≤ 50 > 50 > 100

≤ 100

Potencial Poluidor- MÉDIO F H L N
Degradador
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Potencial
Substituição de equipamentos industriais Poluidor-Degradador
(Atividade 04.03) MÉDIO

PORTE Micro C
Pequeno D
Médio F
Grande H
Excepcional L

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Potencial
Poluidor-Degradador
Testes pré-operacionais (Atividade 04.04) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande I
Excepcional L

Outros Potencial
(Atividade 04.05) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio E G H
Grande F I J
Excepcional G L M

GRUPO 05.00 – ATIVIDADES FLORESTAIS

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área (ha)
Desmatamento – Limpeza de Mc Pe Me Gr Ex
Terreno para implantação ≤ 0,015 > 0,015 > 0,125 ≤ 1 > 1 ≤ 8 > 8
de empreendimentos ≤ 0,125
(Atividade 05.01)

Potencial Poluidor- MÉDIO A E G J N
Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área (ha)
Desmatamento – Limpeza de Mc Pe Me Gr Ex
Terreno para Uso Alternativo ≤ 3 > 3 ≤ 20 > 20 ≤ 50 > 50 ≤ 100 > 100
do Solo visando a implantação
de atividades agrícolas
e pecuárias
(Atividade 05.02)

Potencial Poluidor- MÉDIO R S A B I
Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área (ha)
Desmatamento para agricultura
familiar (Atividade 05.03) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 3 > 3 ≤ 20 > 20 ≤ 50 > 50 ≤ 100 > 100

Potencial Poluidor-
Degradador BAIXO R S A B F

Obs: Isenção dos custos para a autorização de desmatamento até 03
(três) ha/ano em propriedades rurais, posse, arrendamento ou comodato
de até 04 (quatro) módulos fiscais, com finalidade de agricultura familiar.

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área (ha)
Desmatamento – Limpeza de Mc Pe Me Gr Ex
Terreno para implantação ≤ 5 > 5 ≤ 50 > 50 ≤ 100> 100 ≤ 500 > 500
de Projetos de
Reflorestamento
(Atividade 05.04)

Potencial Poluidor- MÉDIO T A C E G
Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área (ha)
Uso do fogo controlado
(Atividade 05.05) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 3 > 3 ≤ 10 > 10 ≤ 20 > 20 ≤ 50 > 50

Potencial Poluidor- ALTO R S A B F
Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área manejada (ha)
Exploração florestal sob forma Pe Me Gr Ex
de Manejo Florestal, Agroflorestal, ≤ 300 > 300 ≤ 500 > 500 ≤ 1000 > 1000
Silvipastoril e Agrossilvipastoril
(Atividade 05.06)

Potencial Poluidor- MÉDIO I L N P
Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área do talhão (ha)
Exploração de talhão de Plano de Pe Me Gr Ex
Manejo Florestal, Agroflorestal, ≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10 ≤ 50 > 50
Silvipastoril e Agrosilvipastoril
(Atividade 05.07)

Potencial Poluidor- MÉDIO R S T D
Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Unidade
Supressão vegetal ≤ 5 > 5 ≤ 20 > 20
nativa/frutífera/ornamental
(Atividade 05.08)

Potencial Poluidor-
Degradador BAIXO R T Aplicar

tabela
05.01

GRUPO 06.00 – ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS

Desmembramento (Atividade 06.01) Área (ha)
Pe Me Gr Ex

≤ 0,25 > 0,25 > 1,25 > 6,25
≤ 1,25 ≤ 6,25

Potencial Poluidor- BAIXO D* E F H
Degradador
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Parcelamento/Loteamento (Atividade 06.02) Área (ha)
Pe Me Gr Ex

≤ 10 > 10 ≤ 50 > 50 ≤ 100 > 100

Potencial Poluidor-
Degradador MÉDIO E G H L

Unificação de Imóveis Rurais (Atividade 06.03) Área (ha)
Pe Me Gr Ex
≤ 2 > 2 ≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10

Potencial Poluidor- BAIXO C* D E* G
Degradador
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros(Atividade 06.04) Área (ha)
Pe Me Gr Ex
≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10 ≤ 30 > 30

Potencial
Poluidor-Degradador BAIXO E F H J

MÉDIO
ALTO

GRUPO 07.00 – INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MINERAIS
NÃO-METÁLICOS

Beneficiamento de gemas (Atividade 07.01) Potencial
Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro G
Pequeno H
Médio L
Grande M
Excepcional O

Beneficiamento de minerais não-metálicos Potencial
(Atividade 07.02) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro G
Pequeno H
Médio L
Grande M
Excepcional O

Britagem de pedras (Atividade 07.03) Potencial
Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande M
Excepcional O
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Fabricação de produtos e artefatos cerâmicos Potencial
(Atividade 07.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional M

Produção de gesso Potencial
(Atividade 07.05) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno G
Médio J
Grande M
Excepcional N

Produção de telhas e tijolos, olarias Potencial
(Atividade 07.06) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande I
Excepcional L

Produção de cal (Atividade 07.07) Potencial
Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Produção de cimento (Atividade 07.08) Potencial
Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno H
Médio L
Grande O
Excepcional P

Outros
(Autorização para prospecção por Portarias Potencial
de Lavra) (Atividade 07.09) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 08.00 - COMÉRCIO E SERVIÇOS

Armazenamento, fracionamento e distribuição Potencial
de óleos vegetais, essência para desinfetantes Poluidor-Degradador
e álcool (Atividade 08.01) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio F
Grande H
Excepcional L

Base de Armazenamento, envasamento ou Potencial
distribuição de combustiveis e derivados Poluidor-Degradador
de petroleo (Atividade 08.02)

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Lavagem de veículos (Atividade 08.03) Potencial
Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio E
Grande G
Excepcional H

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Postos de revenda de combustíveis e Potencial
derivados de petróleo –com ou sem Poluidor-
lavagem ou lubrificação de veículos Degradador
(Atividade 08.04) MÉDIO

Total Comercializado Pe ≤ 50 E
(m³/mês) Me > 50 ≤ 80 F

Gr > 80 ≤ 150 H
Ex > 150 I

Postos ou centrais de recolhimento de embalagens de Potencial
agrotóxicos tríplice lavadas (Atividade 08.05) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Frigoríficos (Atividade 08.06) Potencial
Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio E
Grande F
Excepcional G

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros Potencial
(Atividade 08.07) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio E F G
Grande F G H
Excepcional G I J

GRUPO 09.00 - CONSTRUÇÃO CIVIL

Empreendimentos Área Total Construída (m²)
Multifamiliares – Sem Infra- Mc Pe Me Gr Ex
Estrutura (Condomínios e ≤ 500 >500 > 2000 > 5000 >15000
Conjuntos Habitacionais) ≤ 2000 ≤ 5000 ≤ 15000
(Atividade 09.01)

Potencial Poluidor - MÉDIO F G I L M
Degradador

Empreendimentos Área Total Construída (m²)
Multifamiliares – Com Infra-Estrutura Mc Pe Me Gr Ex
(Condomínios e ≤ 500 >500 > 2000 > 5000 >15000
Conjuntos Habitacionais) ≤ 2000 ≤ 5000 ≤ 15000
(Atividade 09.02)

Potencial
Poluidor - Degradador BAIXO E* F H I J
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)
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Empreendimentos Área residencial unifamiliar (m²)

Unifamiliares – Sem Infra-Estrutura Mc Pe Me Gr Ex

(Atividade 09.03) ≤ 50 >50 >100 > 200 >350

≤ 100 ≤ 200 ≤ 350

Potencial Poluidor - MÉDIO B C D F G

Degradador

Empreendimentos Área residencial unifamiliar (m²)

Unifamiliares – Com Infra-Estrutura Mc Pe Me Gr Ex

(Atividade 09.04) ≤ 50 >50 >100 >200 >350

≤ 100 ≤ 200 ≤ 350

Potencial BAIXO A* B* C E F

Poluidor - Degradador

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Autódromos Capacidade de público

(Atividade 09.05) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 2000 >2000 > 5000 >8000 >10000

≤ 5000 ≤ 8000 ≤ 10000

Potencial MÉDIO G H I J L

Poluidor - Degradador

Cemitérios (Atividade 09.06) Potencial
Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande M
Excepcional N

Construção de muro de Extensão (m)
Contenção Mc Pe Me Gr Ex
(Atividade 09.07) ≤ 50 >50 >100 >300 >500

≤ 100 ≤ 300 ≤ 500

Potencial
Poluidor - Degradador MÉDIO E F G I L

Distrito e pólo industrial (Atividade 09.08) Potencial
Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno H
Médio L
Grande N
Excepcional P

Hipódromos Capacidade de Público

(Atividade 09.09) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 2000 >2000 >5000 >8000 >10000

≤ 5000 ≤ 8000 ≤ 10000

Potencial Poluidor - BAIXO E* F G H I

Degradador

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Hospitais e congêneres Número de Leitos

(Atividade 09.10) Pe Me Gr Ex

≤ 50 >50 ≤ 150 >150 ≤ 300 >300

Potencial Poluidor- MÉDIO I J L M

Degradador

Clínicas e congêneres (Atividade 09.11) Área total (m²)

Pe Me Gr Ex

≤ 500 >500 >1000 >2500

≤ 1000 ≤ 2500

Potencial Poluidor- MÉDIO G H I J

Degradador

Kartódromo (Atividade 09.12) Potencial
Poluidor-Degradador

BAIXO

Capacidade de Público Mc ≤ 2000 C*
Pe > 2000 ≤ 5000 D*
Me > 5000 ≤ 8000 E
Gr > 8000 ≤ 10000 G
Ex > 10000 J

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

OU APLICAR ESTA TABELA

Kartódromo (Atividade 09.12) Potencial
Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio E
Grande G
Excepcional J

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Laboratórios de Análises Clínicas, Área total (m²)

Biológicas, Radiológicas e Físico- ≤ 300 > 300 > 800

Químicas (Atividade 09.13) ≤ 800

Potencial Poluidor- MÉDIO Micro C D E

Degradador Pequeno D E F

Médio F G H

Grande I J L

Excepcional L M N

Penitenciárias Área total (m²)

(Atividade 09.14)

Pe Me Gr Ex

≤ 5000 >5000 >10000 >20000

≤ 10000 ≤ 20000

Potencial Poluidor- MÉDIO H I J M

Degradador

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Potencial
Torre Meteorológica, Anemométrica Poluidor-Degradador
(Atividade 09.15) BAIXO

PORTE Micro E*
Pequeno F
Médio G
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Barracas de Praia Área total construída (m²)
(Atividade 09.16) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 100 >100 >200 >300 >600
≤ 200 ≤ 300 ≤ 600

PotencialPoluidor - BAIXO C* D* E F G
Degradador
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Complexo Turístico e Hoteleiro Potencial
(Atividade 09.17) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio I
Grande L
Excepcional O

Hotéis Potencial
(Atividade 09.18) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio F
Grande H
Excepcional L

Pousadas e Hospedarias Potencial
(Atividade 09.19) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro B*
Pequeno C*
Médio E
Grande G
Excepcional J

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)
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Parques Temáticos e de Vaquejada Potencial
(Atividade 09.20) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Aeroportos Nacionais e Internacionais Potencial
(Atividade 09.21) Poluidor-Degradador

ALTO

Passageiros (mil/ano) Pe ≤ 100 G
Me > 100 ≤ 300 J
Gr > 300 ≤ 500 M
Ex > 500 P

Aeroportos Regionais Potencial
(Atividade 09.22) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Passageiros (mil/ano) Mc ≤ 15 F
Pe >15 ≤ 30 G
Me >30 ≤ 50 H
Gr >50 ≤ 70 I
Ex >70 J

Depósito para Armazenagem e Distribuição de Potencial
Produtos Não-Perigosos Poluidor-Degradador
(Atividade 09.23) BAIXO

Área Total Mc ≤ 200 D*
Construída (m²) Pe >200 ≤ 500 E*

Me >500 ≤ 1000 F
Gr >1000 ≤ 2500 I
Ex >2500 L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Depósito para Armazenagem e Distribuição de Potencial
Produtos Químicos e Perigosos Poluidor-Degradador
(Atividade 09.24) ALTO

Área Total Mc ≤ 200 E
Construída (m²) Pe >200 ≤ 500 G

Me >500 ≤ 1000 J
Gr >1000 ≤ 2500 M
Ex >2500 O

Dutos, Gasodutos, Oleodutos e Minerodutos Potencial
(Atividade 09.25) Poluidor-

Degradador
ALTO

Tipo (principal, Principal Pe ≤ 10 H
ramal) (km) Me > 10 ≤ 50 J
e Gr > 50 ≤ 100 M
Extensão da Linha Ex > 100 O
(km) Secundária Pe ≤ 5 G

(Ramal – km) Me > 5 ≤ 10 H
Gr > 10 ≤ 30 J
Ex > 30 L

Implantação de Tubovias e Transportadoras Potencial
de Correia (Atividade 09.26) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Extensão (km) Mc ≤ 0,5 G
Pe > 0,5 ≤ 1,0 H
Me > 1,0 ≤ 5,0 I
Gr > 5,0 ≤ 10,0 L
Ex > 10,0 O

Pista de Pouso Potencial
(Atividade 09.27) Poluidor-

Degradador
MÉDIO

Tipo Pavimentada Pe ≤ 1300 I
(pavimentada, Me > 1300 ≤ 2100 L
não-pavimentada) Gr > 2100 M
e Extensão (m) Não- Pe ≤ 800 F

pavimentada Me > 800 ≤ 1300 G
Gr > 1300 H

Portos Potencial
(Atividade 09.28) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro H
Pequeno L
Médio M
Grande N
Excepcional P

Marinas Potencial
(Atividade 09.29) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno G
Médio I
Grande J
Excepcional L

OU USAR ESTA TABELA

Marinas Potencial
(Atividade 09.29) Poluidor-Degradador

ALTO

Capacidade de Mc ≤ 30 E
Atracação Pe >30 ≤ 50 G
(Nºde Barcos) Me >50 ≤ 80 I

Gr >80 ≤ 120 J
Ex >120 L

Outros Potencial
(Atividade 09.30) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E F
Pequeno F G H
Médio G H I
Grande L M N
Excepcional N O P

GRUPO 10.00 - EXTRAÇÃO DE MINERAIS

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Área (ha)
Jazidas de Empréstimo para Mc Pe Me Gr Ex
Obras Civis (Atividade 10.01) ≤ 5 > 5 ≤ 10 > 10 ≤ 30 > 30 ≤ 50 > 50

Potencial Poluidor - BAIXO D* F G H I
Degradador
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Extração de água mineral Área (ha)
(Campo) Mc Pe Me Gr Ex
(Atividade 10.02) ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50 >100
Potencial ≤ 100

Poluidor - MÉDIO G H I J L
Degradador

Extração de água mineral Potencial
(Poço) Poluidor-Degradador
(Atividade 10.02)

MÉDIO

Vazão (l/h) Mc ≤ 2000 E
Pe > 2000 ≤ 2500 F
Me > 2500 ≤ 3000 H
Gr > 3000 ≤ 6000 L
Ex > 6000 M
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Extração de Areia Área (ha)
(Atividade 10.03) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial MÉDIO E G H I J
Poluidor -
Degradador

Extração de Argila Área (ha)
(Atividade 10.04) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial Poluidor - MÉDIO E G H I J
Degradador

Extração de Argila Área (ha)
Diatomácea Pe Me Gr Ex
(Atividade 10.05) ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial Poluidor - MÉDIO F G H I
Degradador

Extração de Rochas para Área (ha)
Uso Imediato na Mc Pe Me Gr Ex
Construção Civil ≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50
(Atividade 10.06)

Potencial MÉDIO D F G H I
Poluidor –
Degradador

Extração de Rochas Ornamentais Área (ha)
(Atividade 10.07) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 ≤ 100 >100 >300
≤ 300

Potencial ALTO F G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Gemas Área (ha)
(Atividade 10.08) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 >100 >300
≤ 100 ≤ 300

Potencial MÉDIO F G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Gipsita Área (ha)
(Atividade 10.09) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 ≤ 100 >100 ≤ 300 >300

Potencial ALTO F G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Minerais Metalíferos Área (ha)
(Atividade 10.10) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 >100 >300
≤ 100 ≤ 300

Potencial ALTO F G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Minerais Pegmatíticos Área (ha)
(Atividade 10.11) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 ≤ 100 >100 ≤ 300 >300

Potencial MÉDIO F G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Laterita Ferruginosa Área (ha)
(Atividade 10.12) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 >100 >300
≤ 100 ≤ 300

Potencial MÉDIO E F G H I
Poluidor –
Degradador

Extração de Magnesita Área (ha)
(Atividade 10.13) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 >100 >300
≤ 100 ≤ 300

Potencial ALTO F G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Petróleo e Gás Área (ha)
Natural (Campo) (Atividade 10.14) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial ALTO L M N O P
Poluidor –
Degradador

Extração de Petróleo e Gás (Valor
Natural (Poço) Unitário)
(Atividade 10.14) LI LO

Potencial ALTO H I
Poluidor-
Degradador

Extração de Saibro Área (ha)
(Atividade 10.15) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial MÉDIO E G H I J
Poluidor –
Degradador

Extração de Rochas Vulcânicas Área (ha)
(Atividade 10.16) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 5 >5 ≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial ALTO F G H I J
Poluidor -
Degradador

Extração de Sal Área (ha)
(Atividade 10.17) Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 50 >50 ≤ 100 >100

Potencial MÉDIO F G H I
Poluidor - Degradador

Outros Potencial
(Atividade 10.18) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E F
Pequeno F G H
Médio G H I
Grande L M N
Excepcional N O P

GRUPO 11.00 - GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA

Linhas de Distribuição até 15 kV Comprimento (km)
(Atividade 11.01) Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 30 >30 ≤ 50 >50

Potencial Poluidor -
Degradador BAIXO E* F G I
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Linhas de Transmissão acima de 138 kV Comprimento (km)
(Atividade 11.02) Pe Me Gr Ex

≤ 50 >50 ≤ 100 >100 ≤ 200 >200

Potencial ALTO M N O P
Poluidor - Degradador

Linhas de Transmissão até 138 kV Comprimento (km)
(Atividade 11.03) Pe Me Gr Ex

≤ 50 >50 ≤ 100 >100 ≤ 200 >200

Potencial MÉDIO G I L M
Poluidor - Degradador

Parque eólico, usina eólica, central Potência gerada (MW)
eólica(Atividade 11.04) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 10 >10 ≤ 15 >15 ≤ 20 >20 ≤ 100 >100

Potencial MÉDIO F G I L M
Poluidor –
Degradador

Pequena Central Hidrelétrica Potência gerada (MW)
(Atividade 11.05) Pe Me Gr Ex

≤ 10 > 10 ≤ 15 > 15 ≤ 25 > 25

Potencial ALTO G I L M
Poluidor –
Degradador

Subestação abaixadora Potência (kV)
de tensão Pe Me Gr
seccionadora ≤ 69 > 69 ≤ 138 >138
(Atividade 11.06)

Potencial ALTO I J N
Poluidor-
Degradador

Unidade de co-geração de energia Potência gerada (MW)
Elétrica Pe Me Gr Ex
(Atividade 11.07) ≤ 1 > 1 ≤ 3 >3 ≤ 7 > 7

Potencial MÉDIO D E F G
Poluidor –
Degradador

Usina hidrelétrica Potência gerada (MW)
(Atividade 11.08) Pe Me Gr Ex

≤ 50 > 50 ≤ 100 > 100 ≤ 200 > 200

Potencial ALTO M N O P
Poluidor -
Degradador
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Usina termelétrica – inclusive móvel Potência gerada (MW)
(Atividade 11.09) Pe Me Gr Ex

≤ 10 > 10 ≤ 50 > 50 ≤ 250 > 250

Potencial ALTO M N O P
Poluidor - Degradador

Energia Solar/Fotovoltáica Potência gerada (MW)
(Atividade 11.10) Pe Me Gr Ex

≤ 5 > 5 ≤ 15 > 15 ≤ 50 > 50

Potencial MÉDIO E G H M
Poluidor - Degradador

Energia a partir de Biomassas Potência gerada (MW)
(Atividade 11.11) Pe Me Gr Ex

≤ 10 > 10 ≤ 30 > 30 ≤ 100 > 100

Potencial ALTO F H I N
Poluidor - Degradador

Outros Potencial
(Atividade 11.12) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E F
Pequeno F G H
Médio G H I
Grande L M N
Excepcional N O P

GRUPO 12.00 - INDÚSTRIA DE BORRACHA

Beneficiamento de borracha natural Potencial
(Atividade 12.01) Poluidor-Degradador

MEDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Espuma de Borracha Potencial
e de Artefatos de Borracha, inclusive látex Poluidor-Degradador
(Atividade 12.02)

MEDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação e Recondicionamento/ Potencial
Recuperação de Pneumáticos Poluidor-Degradador
(Atividade 12.03)

MEDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 12.04) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D F F
Médio F H H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 13.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE COUROS
E PELES

Acabamento de couros e peles Potencial
(Atividade 13.01) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Curtume e outras preparações de couros e peles Potencial
(Atividade 13.02) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro G
Pequeno H
Médio L
Grande N
Excepcional P

Fabricação de artefatos diversos de Potencial
couros e peles Poluidor-Degradador
(Atividade 13.03) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de cola animal Potencial
(Atividade 13.04) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Secagem e salga de couros e peles Potencial
(Atividade 13.05) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 13.06) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 14.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE FUMO

Atividades de beneficiamento de fumo Potencial
(Atividade 14.01) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas Potencial
e similares Poluidor-Degradador
(Atividade 14.02) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 14.03) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N
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GRUPO 15.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE MADEIRA

Fabricação de Artefatos de Madeira Potencial
(Atividade 15.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio F
Grande I
Excepcional L

Fabricação de Chapas, Placas de Madeira Potencial
Aglomerada, Prensada e Compensada Poluidor-Degradador
(Atividade 15.02)

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Estruturas de Madeira e de Móveis Potencial
(Atividade 15.03) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Lápis, Palitos e Outros Potencial
(Atividade 15.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Preservação e Tratamento de Madeira Potencial
(Atividade 15.05) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Serraria e Desdobramento de Madeira Potencial
(Atividade 15.06) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Produção de carvão vegetal Número de Fornos
(Atividade 15.07) Mc Pe Me Gr Ex

≤ 2 >2 ≤ 10 >10 ≤ 20 >20 ≤ 30 >30

Potencial MÉDIO C* E F J L
Poluidor –
Degradador
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros Potencial
(Atividade 15.08) Poluidor-Degradador

PEQUENO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C E F
Pequeno D F G
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 16.00 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

Fabricação e montagem de Carrocerias, Potencial
Tanques e Caçambas para Caminhões Poluidor-Degradador
(Atividade 16.01)

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Peças e Acessórios Potencial
(Atividade 16.02) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação e Montagem de Aeronaves Potencial
(Atividade 16.03) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional O

Fabricação e Montagem de Veículos Ferroviários Potencial
(Atividade 16.04) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional O

Fabricação e Montagem de Veículos Rodoviários Potencial
(Atividade 16.05) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação e Reparo de Embarcações e Estruturas Potencial
Flutuantes Poluidor-Degradador
(Atividade 16.06)

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional O

Outros Potencial
(Atividade 16.07) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D F
Pequeno D E G
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M O
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GRUPO 17.00 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO
E DE COMUNICAÇÃO

Fabricação de Materiais e Componentes Potencial
Elétricos e Eletrônicos Poluidor-Degradador
(Atividade 17.01)

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Aparelhos Potencial
e Equipamentos Elétricos, Poluidor-Degradador
Eletrônicos, Eletrodomésticos,
Informática e Telecomunicações
(Atividade 17.02)

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Componentes Eletromecânicos Potencial
(Atividade 17.03) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Pilhas, Baterias e Outros Potencial
Acumuladores Eletroquímicos Poluidor-Degradador
(Atividade 17.04)

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Recuperação de Transformadores Potencial
(Atividade 17.05) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 17.06) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E F
Pequeno E F G
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 18.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS

Beneficiamento de Algodão Potencial
(Atividade 18.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande I
Excepcional L

Beneficiamento de Cera de Carnaúba Potencial
(Atividade 18.02) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno G
Médio I
Grande J
Excepcional L

Beneficiamento de Fibras Vegetais Potencial
(Atividade 18.03) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro B*
Pequeno D*
Médio E
Grande G
Excepcional H

* Atividades sujeitas a Licença Simplificada (LS)

Processamento de Sementes de Algodão Potencial
(Atividade 18.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno G
Médio I
Grande J
Excepcional L

Outros Potencial
(Atividade 18.05) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D F
Pequeno E G H
Médio F I J
Grande H J L
Excepcional J L N

GRUPO 19.00 - INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE PAPEL E
CELULOSE

Fabricação de Artefatos de Papel, Papelão, Potencial
Cartolina, Cartão e Fibra Prensada Poluidor-Degradador
(Atividade 19.01) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Celulose e Pasta Mecânica Potencial
(Atividade 19.02) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro G
Pequeno I
Médio L
Grande M
Excepcional O

Fabricação de Papel e Papelão a partir da celulose Potencial
(Atividade 19.03) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno H
Médio I
Grande L
Excepcional N

Transformação de Papel, inclusive Reciclados Potencial
(Atividade 19.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N
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Outros Potencial
(Atividade 19.05) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E G
Pequeno E F I
Médio F H L
Grande I L M
Excepcional L N O

GRUPO 20.00 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E
BEBIDAS

Agroindústria Potencial
(Atividade 20.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Beneficiamento de Sal Potencial
(Atividade 20.02) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Beneficiamento, Moagem, Torrefação e Potencial
Fabricação de Produtos Alimentares Poluidor-Degradador
(Atividade 20.03) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Destilaria de Álcool Potencial
(Atividade 20.04) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Engarrafamento e Gaseificação de Água Mineral/ Potencial
Adicionada de Sais Poluidor-Degradador
(Atividade 20.05) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional L

Fabricação de Aguardente de Cana-de-Açúcar Potencial
(Atividade 20.06) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio I
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Bebidas Alcoólicas  Potencial
(Atividade 20.07) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio I
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Bebidas Não-Alcoólicas Potencial
(Atividade 20.08) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Conserva Potencial
(Atividade 20.09) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Doces Potencial
(Atividade 20.10) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Farinha deTrigo Potencial
(Atividade 20.11) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Fermentos e Leveduras Potencial
(Atividade 20.12) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Frios e Derivados de Carne Potencial
(Atividade 20.13) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Massas Alimentícias Potencial
(Atividade 20.14) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Rações Balanceadas e de Alimentos Potencial
Preparados para Animais Poluidor-Degradador
(Atividade 20.15) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M
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Fabricação de Rapadura e Açúcar Mascavo Potencial
(Atividade 20.16) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro C
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Vinagre Potencial
(Atividade 20.17) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Indústria de Beneficiamento de Coco Potencial
(Atividade 20.18) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Abatedouros e Charqueadas e Derivados de Potencial
Origem Animal Poluidor-Degradador
(Atividade 20.19) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Preparação de Pescados e Fabricação de Potencial
Conservas de Pescado Poluidor-Degradador
(Atividade 20.20) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Preparação, Beneficiamento e Industrialização Potencial
de Leite e Derivados – Laticínios Poluidor-Degradador
(Atividade 20.21) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Refino/Preparação de Óleo e Gordura Vegetal Potencial
(Atividade 20.22) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional N

Usina de Açúcar e Álcool Potencial
(Atividade 20.23) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno H
Médio J
Grande M
Excepcional O

Fabricação de Gelo Potencial
(Atividade 20.24) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro D*
Pequeno E*
Médio F
Grande H
Excepcional I

Beneficiamento de Amêndoas de Castanha de Caju Potencial
(Atividade 20.25) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio I
Grande L
Excepcional M

Beneficiamento de Frutas e suas Polpas Potencial
(Atividade 20.26) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro C*
Pequeno D
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas a Licença Simplificada (LS)

Beneficiamento de Mandioca – farinheira Potencial
(Atividade 20.27) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro C*
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional L

* Atividades sujeitas a Licença Simplificada (LS)

Beneficiamento de Mandioca – fecularia Potencial
(Atividade 20.28) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio H
Grande J
Excepcional L

Beneficiamento de Mel de Abelha Potencial
(Atividade 20.29) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro B*
Pequeno C*
Médio E
Grande F
Excepcional G

* Atividades sujeitas a Licença Simplificada (LS)

Beneficiamento de Milho Potencial
(Atividade 20.30) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro D*
Pequeno F
Médio H
Grande I
Excepcional M

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)
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Beneficiamento de Trigo Potencial
(Atividade 20.31) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio H
Grande I
Excepcional M

Panificadoras – consumidores de Matéria Potencial
Prima de Origem Florestal (Atividade 20.32) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro B*
Pequeno C*
Médio D
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas a Licença Simplificada (LS)

Outros Potencial
(Atividade 20.33) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO
PORTE Micro C D E

Pequeno D F F
Médio F H H
Grande G I J
Excepcional I M N

GRUPO 21.00 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA
PLÁSTICA

Fabricação de Artefatos de Material Potencial
Plástico/Termoplástico Poluidor-Degradador
(Atividade 21.01) BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio F
Grande H
Excepcional J

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Laminados Plásticos Potencial
(Atividade 21.02) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio F
Grande I
Excepcional J

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Móveis Plásticos Potencial
(Atividade 21.03) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Plástico Potencial
(Atividade 21.04) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Indústria de Produtos de Plástico Tipo PVC Potencial
e derivados Poluidor-Degradador
(Atividade 21.05) BAIXO

PORTE Micro E*
Pequeno F
Médio G
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Indústria de Sacos de Ráfia e Tecidos Plásticos Potencial
(Atividade 21.06) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro E*
Pequeno F
Médio G
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Produção de Espuma Plástica Potencial
(Atividade 21.07) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro E*
Pequeno F
Médio G
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Reciclagem de Plásticos Potencial
(Atividade 21.08) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 21.09) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C E F
Pequeno D F G
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 22.00 - INDÚSTRIA MECÂNICA

Fabricação de Máquinas, Peças, Utensílios Potencial
e Acessórios com Tratamento Térmico e Poluidor-Degradador
sem Tratamento de Superfície
(Atividade 22.01) MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Máquinas, Peças, Utensílios Potencial
e Acessórios com Tratamento Térmico e Poluidor-Degradador
com Tratamento de Superfície
(Atividade 22.02) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M
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Fabricação de Máquinas, Peças, Utensílios Potencial
e Acessórios sem Tratamento Térmico e Poluidor-Degradador
com Tratamento de Superfície
(Atividade 22.03) MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Máquinas, Peças, Utensílios Potencial
e Acessórios sem Tratamento Térmico e Poluidor-Degradador
sem Tratamento de Superfície
(Atividade 22.04) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Instalações Frigoríficas Potencial
(Atividade 22.05) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Máquinas de Costura Potencial
(Atividade 22.06) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Refrigeradores Potencial
(Atividade 22.07) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Ventiladores Potencial
(Atividade 22.08) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação e Montagem de Aerogeradores Potencial
(Atividade 22.09) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Indústria de Geradores Eólicos e Elétricos Potencial
(Atividade 22.10) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Indústria Metalmecânica Potencial
(Atividade 22.11) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Industrialização de Sistemas Energéticos Potencial
(Atividade 22.12) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Manutenção Industrial Potencial
(Atividade 22.13) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande H
Excepcional I

Montagem de Bombas Hidráulicas Potencial
(Atividade 22.14) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 22.15) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C E E
Pequeno D F F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 23.00 INDÚSTRIA METALÚRGICA

Artefatos de Ferro/Aço e de Metais Não- Potencial
Ferrosos com Tratamento de Superfície, Poluidor-Degradador
inclusive Galvanoplastia
(Atividade 23.01) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional M
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Artefatos de Ferro/Aço e de Metais Não- Potencial
Ferrosos sem Tratamento de Superfície Poluidor-Degradador
(Atividade 23.02) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Aço e de Produtos Siderúrgicos Potencial
(Atividade 23.03) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Artefatos de Alumínio Potencial
(Atividade 23.04) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Autopeças para Veículos Potencial
(Atividade 23.05) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Componentes para Aerogeradores Potencial
(Atividade 23.06) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Embalagens Metálicas Potencial
(Atividade 23.07) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Estruturas Metálicas com Potencial
Tratamento de Superfície, inclusive Poluidor-Degradador
Galvanoplastia
(Atividade 23.08) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Estruturas Metálicas Potencial
sem Tratamento de Superfície Poluidor-Degradador
(Atividade 23.09) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional M

Fabricação de Móveis de Aço e Estruturas Metálicas Potencial
(Atividade 23.10) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Metalúrgia de Metais Preciosos Potencial
(Atividade 23.11) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Metalurgia de Retificação de Peças Potencial
de Máquinas Industriais Poluidor-Degradador
(Atividade 23.12) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Metalúrgia do Pó, inclusive Peças Moldadas/ Potencial
Estamparia Poluidor-Degradador
(Atividade 23.13) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Metalúrgia dos Metais Não-Ferrosos, em formas Potencial
primárias e secundárias, inclusive Ouro Poluidor-Degradador
(Atividade 23.14) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Produção de Fundidos de Ferro e Aço/ Potencial
Forjados/Arames/Laminados com Tratamento Poluidor-Degradador
de Superfície, inclusive Galvanoplastia
(Atividade 23.15) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional N

Produção de Fundidos de Ferro e Aço/ Potencial
Forjados/Arames/Laminados sem Poluidor-Degradador
Tratamento de Superfície
(Atividade 23.16) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M



53DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO IV  Nº083 FORTALEZA, 03 DE MAIO DE 2012

Produção de Laminados/Ligas/Artefatos de Potencial
Metais Não-Ferrosos com Tratamento de Poluidor-Degradador
Superfície, inclusive Galvanoplastia
(Atividade 23.17) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Produção de Laminados/Ligas/Artefatos de Metais Potencial
Não-Ferrosos sem Tratamento de Superfície Poluidor-Degradador
(Atividade 23.18) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Produção de Soldas e Anodos Potencial
(Atividade 23.19) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Relaminação de Metais Não-Ferrosos, inclusive Ligas Potencial
(Atividade 23.20) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Serviços de Tratamento de Superfície, inclusive Potencial
Galvanoplastia Poluidor-Degradador
(Atividade 23.21) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Siderurgia Potencial
(Atividade 23.22) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande N
Excepcional O

Têmpera e Cementação de Aço, Recozimento Potencial
de Arames, Tratamento de Superfície Poluidor-Degradador
(Atividade 23.23) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional M

Tratamento de Metais Potencial
(Atividade 23.24) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande L
Excepcional N

Outros Potencial
(Atividade 23.25) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E F
Pequeno E F G
Médio F G I
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 24.00 - INDÚSTRIA QUÍMICA

Beneficiamento de Cloro Potencial
(Atividade 24.01) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Artefatos de Fibra Sintética Potencial
(Atividade 24.02) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Combustíveis Não-Derivados Potencial
de Petróleo Poluidor-Degradador
(Atividade 24.03) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Concentrados Aromáticos Naturais, Potencial
Artificiais e Sintéticos Poluidor-Degradador
(Atividade 24.04) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Domissanitários: Desinfetantes, Potencial
Saneantes, Inseticidas, Germicidas e Fungicidas Poluidor-Degradador
(Atividade 24.05) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Espuma de Baixa Densidade Potencial
(Atividade 24.06) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande H
Excepcional I
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Fabricação de Fertilizantes e Agroquímicos Potencial
(Atividade 24.07) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Fios de Borracha e Látex Sintéticos Potencial
(Atividade 24.08) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Fósforos de Segurança e Potencial
Artigos Pirotécnicos Poluidor-Degradador
(Atividade 24.09) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Perfumarias e Cosméticos Potencial
(Atividade 24.10) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande H
Excepcional I

Fabricação de Pólvora/Explosivos/Detonantes Potencial
e Munição para Caça/Desportos Poluidor-Degradador
(Atividade 24.11) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Preparados para Limpeza e Polimento Potencial
(Atividade 24.12) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande H
Excepcional I

Fabricação de Produtos Derivados do Potencial
Processamento de Petróleo Poluidor-Degradador
(Atividade 24.13) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional O

Fabricação de Produtos Derivados do Potencial
Processamento de Rochas Betuminosas Poluidor-Degradador
(Atividade 24.14) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Produtos Farmacêuticos e Potencial
Veterinários Poluidor-Degradador
(Atividade 24.15) MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Produtos Químicos para Borracha Potencial
(Atividade 24.16) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Produtos Químicos para Calçados Potencial
(Atividade 24.17) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Resinas para Lonas de Freio Potencial
(Atividade 24.18) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Resinas, Fibras e Fios Potencial
Artificiais e Sintéticos Poluidor-Degradador
(Atividade 24.19) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Sabão e Detergentes Potencial
(Atividade 24.20) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Velas Potencial
(Atividade 24.21) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro C
Pequeno D
Médio F
Grande G
Excepcional J

Fabricação de Solventes Secantes e Graxas Potencial
(Atividade 24.22) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N
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Fabricação de Tinta em Pó, Solventes e Corantes Potencial
(Atividade 24.23) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Fabricação de Tintas, Adesivos, Vernizes, Potencial
Esmaltes, Lacas e Impermeabilizantes Poluidor-Degradador
(Atividade 24.24) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Indústria de Fabricação de Concentrados Potencial
de Cor para Plásticos Poluidor-Degradador
(Atividade 24.25) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Indústria de Fabricação de Princípios Ativos Potencial
e Defensivos Agrícolas Poluidor-Degradador
(Atividade 24.26) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Indústria de Recuperação de Extintores de Incêndio Potencial
(Atividade 24.27) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio C
Grande J
Excepcional M

Indústria de Gases e Equipamentos Potencial
(Atividade 24.28) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

Produção de Álcool Etílico, Metanol e Similares Potencial
(Atividade 24.29) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Produção de Óleos/Gorduras e Ceras Vegetais Potencial
e Animais Poluidor-Degradador
(Atividade 24.30) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Produção de Óleos Essenciais, Vegetais e Produtos Potencial
Similares, da Destilação da Madeira Poluidor-Degradador
(Atividade 24.31) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Produção de Sustâncias e Fabricação de Potencial
Produtos Químicos Poluidor-Degradador
(Atividade 24.32) ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Produção de Argamassa e Massa de Reboco Potencial
Especiais para Construção Civil Poluidor-Degradador
(Atividade 24.33) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Produção de CO² Potencial
(Atividade 24.34) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Produção de Gorduras Vegetais Hidrogenadas Potencial
(Atividade 24.35) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Produção de Oxigênio Gasoso Potencial
(Atividade 24.36) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Recuperação e Refino de Solventes, Óleos Potencial
Minerais, Vegetais e Animais Poluidor-Degradador
(Atividade 24.37) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N

Reembalagem de Produtos Químicos (Soda Cáustica) Potencial
(Atividade 24.38) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N
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Refinaria de Petróleo Potencial
(Atividade 24.39) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro G
Pequeno I
Médio J
Grande N
Excepcional P

Tancagem de Hidrocarbonetos e Álcool Potencial
(Atividade 24.40) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional N

Outros Potencial
(Atividade 24.41) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 25.00 - INDÚSTRIA TÊXTIL, VESTUÁRIO, CALÇADOS E
ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO E PELES

Beneficiamento de Fibras Têxteis, Vegetais, Potencial
de origem Animal e sintéticos Poluidor-Degradador
(Atividade 25.01)

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Confecções Potencial
(Atividade 25.02) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno E*
Médio F
Grande J
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Artigos de Cama, Mesa e Banho Potencial
(Atividade 25.03) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno E*
Médio F
Grande J
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Calçados, Cintos e Bolsas e Potencial
seus Componentes Poluidor-Degradador
(Atividade 25.04) MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande I
Excepcional N

Fabricação de Entretelas e Colarinhos Potencial
(Atividade 25.05) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno E*
Médio F
Grande J
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Estofados Potencial
(Atividade 25.06) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Etiquetas Potencial
(Atividade 25.07) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno E*
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Fitas Têxteis Potencial
(Atividade 25.08) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno E*
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Sandálias e Solas para Calçados Potencial
(Atividade 25.09) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande L
Excepcional M

Fabricação de Zíper Potencial
(Atividade 25.10) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio G
Grande L
Excepcional M

Fiação de Algodão – sem tingimento Potencial
(Atividade 25.11) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional M
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Fiação e Tecelagem – sem tingimento Potencial
(Atividade 25.12) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno G
Médio H
Grande L
Excepcional M

Indústria Têxtil – com tingimento Potencial
(Atividade 25.13) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro F
Pequeno H
Médio J
Grande N
Excepcional O

Malharia, Tinturaria/Tingimento, Acabamento Potencial
e Estamparia Poluidor-Degradador
(Atividade 25.14) ALTO

PORTE Micro E
Pequeno G
Médio I
Grande N
Excepcional O

Outros Acabamentos em peças do Vestuário e Potencial
Artigos Diversos de Tecidos Poluidor-Degradador
(Atividade 25.15) MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Redes Potencial
(Atividade 25.16) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno F
Médio G
Grande L
Excepcional M

Fabricação de Elásticos Potencial
(Atividade 25.17) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros Potencial
(Atividade 25.18) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 26.00 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

Produção/Beneficiamento de Vidros e Similares Potencial
(Atividade 26.01) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio I
Grande M
Excepcional N

Fabricação de Artefatos de Cimento/Concreto Potencial
(Atividade 26.02) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Artefatos de Fibra de Vidro Potencial
(Atividade 26.03) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Colchões Potencial
(Atividade 26.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Giz Escolar Potencial
(Atividade 26.05) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro C*
Pequeno D*
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Isolantes Térmicos Potencial
(Atividade 26.06) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Fabricação de Lentes Potencial
(Atividade 26.07) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro D*
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Semi-Jóias (Bijouterias) – sem banho Potencial
(Atividade 26.08) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro B*
Pequeno C*
Médio F
Grande I
Excepcional L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Fabricação de Semi-Jóias (Bijouterias) – com banho Potencial
(Atividade 26.09) Poluidor-Degradador

ALTO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional N
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Gráficas e Editoras Potencial
(Atividade 26.10) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Lavanderia Industrial Potencial
(Atividade 26.11) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro D
Pequeno E
Médio G
Grande J
Excepcional M

Produção de Emulsões Asfálticas Potencial
(Atividade 26.12) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande L
Excepcional M

Produção de Mistura Asfáltica Potencial
(Atividade 26.13) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio G
Grande J
Excepcional M

Usina de Asfalto Potencial
(Atividade 26.14) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro E
Pequeno F
Médio H
Grande J
Excepcional M

Usina de Produção de Concreto Potencial
(Atividade 26.15) Poluidor-Degradador

MÉDIO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio H
Grande J
Excepcional M

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Potencial
Usina Móvel de Areia Asfáltica usinada a quente Poluidor-Degradador
(Atividade 26.16) MÉDIO

PORTE Micro G
Pequeno H
Médio I
Grande J
Excepcional M

Outros Potencial
(Atividade 26.17) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro E F G
Pequeno F G H
Médio G H I
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 27.00 - INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA/PAISAGÍSTICA

Áreas para Re-assentamentos Humanos Urbanos Potencial
(Atividade 27.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Área total do terreno (ha) Mc ≤ 5 D
Pe > 5 ≤ 10 E
Me > 10 ≤ 20 G
Gr > 20 ≤ 30 J
Ex > 30 M

Implantação de Equipamentos Sociais Potencial
(Atividade 27.02) Poluidor-Degradador

BAIXO

Área construída (m²) Mc ≤ 100 C*
Pe > 100 ≤ 200 D*
Me > 200 ≤ 500 F
Gr > 500 ≤ 1000 I
Ex > 1000 L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Projetos Urbanísticos/Paisagísticos diversos Potencial
(Atividade 27.03) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Área total urbanizada (ha) Mc ≤ 1,0 D
Pe > 1,0 ≤ 2,5 E
Me > 2,5 ≤ 5,0 G
Gr > 5,0 ≤ 15,0 J
Ex > 15,0 M

Requalificação Urbana Potencial
(Atividade 27.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Área requalificada (ha) Mc ≤ 20 D
Pe > 20 ≤ 30 E
Me > 30 ≤ 50 G
Gr > 50 ≤ 100 J
Ex > 100 M

Balneário Público Potencial
(Atividade 27.05) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Área total (ha) Mc ≤ 0,5 D
Pe > 0,5 ≤ 2,0 E
Me > 2,0 ≤ 3,5 G
Gr > 3,5 ≤ 5,0 J
Ex > 5,0 M

Pólo de Lazer Potencial
(Atividade 27.06) Poluidor-Degradador

BAIXO

Área total urbanizada (ha) Mc ≤ 1,0 D*
Pe > 1,0 ≤ 2,0 E*
Me > 2,0 ≤ 5,0 G
Gr > 5,0 ≤ 10,0 J
Ex > 10,0 M

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros Potencial
(Atividade 27.07) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 28.00 - INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA E DE OBRAS DE ARTE

Ferrovias – Construção e Ampliação Potencial
(Atividade 28.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Extensão da via (km) Mc ≤ 20 H
Pe > 20 ≤ 50 J
Me > 50 ≤ 100 L
Gr > 100 ≤ 300 M
Ex > 300 O
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Potencial

Ferrovias – Manutenção Poluidor-Degradador
(Atividade 28.02) BAIXO

Extensão da via (km) Mc ≤ 20 H
Pe > 20 ≤ 50 J
Me > 50 ≤ 100 L
Gr > 100 ≤ 300 M
Ex > 300 O

Passagem Molhada sem barramento de recurso hídrico Potencial
(Atividade 28.03) Poluidor-Degradador

BAIXO

Com extensão de até 50 metros Autodeclaração *
Com extensão acima de 50 metros C (Licença

Simplificada) *

* Conforme Lei Estadual nº14.882, de 27 de janeiro de 2011

Passagem Molhada com barramento de Potencial
recurso hídrico Poluidor-Degradador
(Atividade 28.04) BAIXO

Qualquer extensão C*

* Conforme Lei Estadual nº14.882, de 27 de janeiro de 2011

Pontilhões e Pontes Potencial
(Atividade 28.05) Poluidor-Degradador

ALTO

Comprimento total do Mc ≤ 20 E
tabuleiro (m) Pe > 20 ≤ 50 F

Me > 50 ≤ 100 H
Gr > 100 ≤ 150 L
Ex > 150 N

Rodovias – Construção e Ampliação Potencial
(Atividade 28.06) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Extensão da via (km) Mc ≤ 20 G
Pe > 20 ≤ 50 H
Me > 50 ≤ 100 I
Gr > 100 ≤ 200 L
Ex > 200 N

RODOVIA: via rural pavimentada, conforme Código de Trânsito Brasileiro

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Potencial
Rodovias – Manutenção Poluidor-Degradador
(Atividade 28.07) BAIXO

Extensão da via (km) Mc ≤ 20 D
Pe > 20 ≤ 50 E
Me > 50 ≤ 100 G
Gr > 100 ≤ 200 I
Ex > 200 L

RODOVIA: via rural pavimentada, conforme Código de Trânsito Brasileiro

Rodovias – Restauração Potencial
(Atividade 28.08) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Extensão da via (km) Mc ≤ 20 D
Pe > 20 ≤ 50 E
Me > 50 ≤ 100 G
Gr > 100 ≤ 200 J
Ex > 200 M

RODOVIA: via rural pavimentada, conforme Código de Trânsito Brasileiro

Estradas – Construção e Ampliação Potencial
(Atividade 28.09) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Extensão da via (km) Mc ≤ 5 D
Pe > 5 ≤ 15 E
Me > 15 ≤ 50 G
Gr > 50 ≤ 100 J
Ex > 100 M

ESTRADA: via rural não pavimentada, conforme Código de Trânsito
Brasileiro

Estradas – Manutenção e Restauração Potencial
(Atividade 28.10) Poluidor-Degradador

BAIXO

Qualquer extensão Autodeclaração *
ESTRADA: via rural não pavimentada, conforme Código de Trânsito
Brasileiro
* Conforme Lei Estadual nº14.882, de 27 de janeiro de 2011

Outros Potencial
(Atividade 28.11) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 29.00 - SANEAMENTO AMBIENTAL

Estação de Tratamento de Água Potencial
(ETA Convencional) Poluidor-Degradador
(Atividade 29.01) MÉDIO

Vazão (m³/h) Mc ≤ 50 D
Pe > 50 ≤ 150 E
Me > 150 ≤ 250 G
Gr > 250 ≤ 500 J
Ex > 500 M

Estação de Tratamento de Água Potencial
com simples desinfecção Poluidor-Degradador
(Atividade 29.02) BAIXO

Vazão (m³/h) Mc ≤ 20 B - autodeclaração¹
Pe > 20 ≤ 50 C*
Me > 50 ≤ 150 F
Gr > 150 ≤ 250 I
Ex > 250 L

¹ Conforme Lei Estadual nº14.882, de 27 de janeiro de 2011
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Sistema de Abastecimento de Água com Potencial
simples desinfecção Poluidor-Degradador
(Atividade 29.03) BAIXO

Vazão (m³/h) Mc ≤ 20 B - autodeclaração¹
Pe > 20 ≤ 50 C*
Me > 50 ≤ 150 F
Gr > 150 ≤ 250 I
Ex > 250 L

¹ Conforme Lei Estadual nº14.882, de 27 de janeiro de 2011
* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Sistema de Abastecimento de Água com Potencial
Tratamento Completo Poluidor-Degradador
(Atividade 29.04) MÉDIO

Vazão (m³/h) Mc ≤ 50 D
Pe > 50 ≤ 150 E
Me > 150 ≤ 250 G
Gr > 250 ≤ 500 J
Ex > 500 M

Sistema de Esgotamento Sanitário com Potencial
ETE Não Simplificada Poluidor-Degradador
(Atividade 29.05) ALTO

População Atendida Mc ≤ 3000 F
Pe > 3000 ≤ 10000 G
Me > 10000 ≤ 50000 H
Gr > 50000 ≤ 100000 L
Ex > 100000 N

Sistema de Esgotamento Sanitário com ETE Potencial
Simplificada – Fossa Séptica e Valas de Poluidor-Degradador
Infiltração – Fossa Séptica, Sumidouros,
Filtro Simplificado e Filtro Anaeróbico
(Atividade 29.06) MÉDIO

População Atendida Mc ≤ 500 D
Pe > 500 ≤ 1000 E
Me > 1000 ≤ 1500 G
Gr > 1500 ≤ 3000 J
Ex > 3000 M
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Potencial

Implantação de Banheiros Químicos Poluidor-Degradador
(Atividade 29.07) MÉDIO

Número de Banheiros Mc ≤ 10 D
Pe > 10 ≤ 20 E
Me > 20 ≤ 30 G
Gr > 30 ≤ 50 J
Ex > 50 M

Outros Potencial
(Atividade 29.08) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N

GRUPO 30.00 - SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO

Estação de Rádio Base para Telefonia Móvel Potencial
(Atividade 30.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Potência Transmissor Pe ≤ 1 F
Irradiada (w) Me > 1 ≤ 45 G

Gr > 45 ≤ 200 J
Ex > 200 M

Estação Repetidora – Sistema de Potencial
Telecomunicações Poluidor-Degradador
(Atividade 30.02) BAIXO

Potência Transmissor Pe ≤ 1 E*
Irradiada (w) Me > 1 ≤ 45 F

Gr > 45 ≤ 200 H
Ex > 200 J

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Implantação de Sistemas de Telecomunicações Potencial
(Atividade 30.03) Poluidor-Degradador

BAIXO

PORTE Micro F
Pequeno G
Médio I
Grande J
Excepcional L

Rede de Telefonia e de Fibra Ótica Potencial
(Atividade 30.04) Poluidor-Degradador

BAIXO

Extensão (km) Mc ≤ 10 E*
Pe > 10 ≤ 30 F
Me > 30 ≤ 60 H
Gr > 60 ≤ 100 I
Ex > 100 L

* Atividades sujeitas à Licença Simplificada (LS)

Outros
(Atividade 30.05) Potencial

Poluidor-Degradador
BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro D E F
Pequeno E F G
Médio G H I
Grande H I J
Excepcional L M N

GRUPO 31.00 – OBRAS HÍDRICAS

Açudes, Barragens e Diques Potencial
(Atividade 31.01) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Área da Superfície Mc ≤ 10 H
Hidráulica (ha) Pe > 10 ≤ 100 I

Me > 100 ≤ 500 J
Gr > 500 ≤ 5000 M
Ex > 5000 O

Canais de Derivação, Interligação de Potencial
Bacias e Implantação de Sistema Poluidor-Degradador
Adutor (Atividade 31.02) MÉDIO

Extensão Total (km) Mc ≤ 5 E
Pe > 5 ≤ 20 G
Me > 20 ≤ 50 H
Gr > 50 ≤ 100 L
Ex > 100 N

Canais para Drenagem Potencial
(Atividade 31.03) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Extensão Total (km) Mc ≤ 0,5 E
Pe > 0,5 ≤ 1,5 F
Me > 1,5 ≤ 3,0 H
Gr > 3,0 ≤ 10,0 L
Ex > 10,0 M

Captação de Águas Subterrâneas – Poço Potencial
(Atividade 31.04) Poluidor-Degradador

MÉDIO

Vazão (l/h) Mc ≤ 2000 D
Pe > 2000 ≤ 2500 E
Me > 2500 ≤ 3000 G
Gr > 3000 ≤ 6000 J
Ex > 6000 M

Dragagem e Derrocamento em Corpos de Potencial
Água Poluidor-Degradador
(Atividade 31.05) MÉDIO

Volume Total (m³) Mc ≤ 500 E
Pe > 500 ≤ 2000 F
Me > 2000 ≤ 5000 G
Gr > 5000 ≤ 15000 I
Ex > 15000 L

Retificação de Corpos Hídricos Correntes Potencial
(Atividade 31.06) Poluidor-Degradador

ALTO

Extensão (m) Mc ≤ 500 H
Pe > 500 ≤ 1000 I
Me > 1000 ≤ 1500 J
Gr > 1500 ≤ 2000 M
Ex > 2000 P

Outros Potencial
(Atividade 31.07) Poluidor-Degradador

BAIXO MÉDIO ALTO

PORTE Micro C D E
Pequeno D E F
Médio F G H
Grande I J L
Excepcional L M N
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Valores (UFIRCE) para Remuneração da Emissão de Licenças e Autorizações

Intervalo Licença Prévia Licença de Licença de Licença de Licença Licença de Instalação Autorização

Instalação Operação Alteração Simplificada e Operação Ambiental

A 75 105 75 75 65 120 75

B 90 120 90 90 85 130 90

C 105 135 105 105 100 155 105

D 130 160 130 130 120 200 130

E 155 210 155 155 150 230 155,80

F 175 290 225 200 450 200

G 265 400 330 240 600 262,20

H 330 595 465 265 900 330

I 460 860 660 400 1200 400

J 595 1260 990 595 1700 465

L 990 1920 1400 730 2500 530

M 1320 2590 1980 990 3000 595

N 2120 3960 3040 1520 3500 660

O 2650 5220 3960 1980 730

P 3450 6740 5280 2650 800

Q 3,00

R 12

S 15

T 30

U 75

1) Os valores apresentados incidem sobre empreendimentos ou atividades localizados até 100 Km da sede da SEMACE em Fortaleza, ou da

representação regional mais próxima ao empreendimento, obra ou atividade, caso esta seja responsável pelo licenciamento.

2) Para empreendimentos ou atividades situados entre 100 km e 300 km aos valores apresentados serão acrescidos de 20% (vinte por cento).

3) Para distâncias maiores que 300 km e menores que 500 km, o acréscimo será de 25% (vinte e cinco por cento).

4) Acima de 500 km, o acréscimo será de 35% (trinta e cinco por cento).

5) Empreendimentos ou atividades requerendo a Licença de Operação sem possuírem Licença Prévia e Licença de Instalação, estarão sujeitos à

cobrança pela soma total das três licenças.

6) Em caso de licença para regularização de empreendimentos não licenciados, o valor cobrado será a soma das Licenças Prévia (LP), Instalação

(LI) e Operação (LO).

7) Empreendimentos, que por sua natureza, não é obrigatória a Licença de Operação, a validade da Licença de Instalação deverá ser renovada

enquanto o empreendimento estiver sendo negociado. Ex: Parcelamento de Solo.

8) Nos casos de empreendimentos a serem instalados em áreas de loteamentos, áreas industriais ou distritos industriais previamente licenciados, caso

não se verifique mudança do uso definido na licença original, o licenciamento para o novo empreendimento será iniciado à partir da Licença de

Instalação (LI).

9) Sempre que solicitados estudos ambientais a remuneração de análise será calculada pela fórmula proposta para esse fim, todavia, o número de

técnicos e horas técnicas de trabalho serão definidos como segue:

TIPO DE ESTUDO Nº DE TÉCNICOS HORAS TRABALHADAS

Análise de Risco 02 10

Estudo Ambiental Simplificado (EAS) 02 10

Estudo de Viabiliadade Ambiental (EVA) 02 10

Gerenciamento de Risco 02 10

Plano de Controle Ambiental (PCA) 02 10

Plano de Controle e Monitramento Ambiental (PCMA) 02 10

Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) 02 10

Relatório Ambiental Preliminar (RAP) 02 10

Perícia Ambiental 03 16

Relatório de Controle Ambiental (RCA) 03 10

Estudo de Impacto sobre Vizinhança 03 16

Auditoria Ambiental 03 16

Plano de Desmatamento Racional (PDR) 03 16

Plano de Manejo Florestal (PMF) 03 16

Relatório Ambiental Simplificado (RAS) 03 16

Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) A definir para cada caso A definir para cada caso

Avaliação Ambiental Estratégica de Políticas, Programas e Planos Públicos (AAEPPPP) A definir para cada caso A definir para cada caso

10) A Vistorias extras, necessárias para emissão das licenças ou causadas por descumprimento do requerente das exigências da SEMACE, implicam

nos seguintes acréscimo por vistoria extra:

a) 10% (dez por cento) do valor original da licença, para empreendimentos ou atividades situados até 100 Km da sede da SEMACE ou

representação regional responsável pelo licenciamento;
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b) 15% (quinze por cento) do valor original da licença, para empreendimentos ou atividades situados acima de 100 Km até 300 Km da sede da

SEMACE ou representação regional responsável pelo licenciamento;

c) 20% (vinte por cento) para empreendimentos ou atividades situados acima de 300 Km até 500 Km da sede da SEMACE ou representação

regional responsável pelo licenciamento;

d) 25% (vinte e cinco por cento) para empreendimentos ou atividades situados acima de 500 Km da sede da SEMACE ou representação regional

responsável pelo licenciamento.

Remuneração da Análise de Estudos Ambientais

Nos processos de licenciamento de empreendimentos ou atividades sujeitos a EIA/RIMA e outros estudos ambientais, o cálculo da remuneração dessa

análise considerará os seguintes parâmetros:

a) distância do empreendimento ou atividade objeto do licenciamento à sede da SEMACE em Fortaleza;

b) número de técnicos envolvidos; e

c) horas técnicas totais de trabalho da equipe de análise (considerando consultas, deslocamentos para visitas técnicas e vistorias). O total mínimo

de horas técnicas a considerar, para o EIA/RIMA, não poderá ser inferior a 100 (cem).

A remuneração será dada pela fórmula:

V = { [ (D * FCQ* P1) + (NT *THT* FCHT) ]* P2 }

Onde:

V= Valor em UFIRCE da remuneração dos serviços;

D = Distância em Km à sede da SEMACE;

FCQ = Fator custo unitário de quilometragem = 0,8710 UFIRCE/km;

P1= Peso atribuído ao fator distância = 2;

NT = Número total de técnicos utilizados na análise;

THT = Total de horas técnicas necessárias para análise do processo até sua conclusão;

FCHT = Fator custo unitário de hora técnica = 21,7756 UFIRCE/hora;

P2 = Peso atribuído ao fator análise técnica = 1,50.

Observação: Todas as despesas e custos referentes à realização de audiências prévias e públicas serão de inteira e exclusiva responsabilidade do

requerente do licenciamento.

Anexo IV

Tabela 1. TAXAS DE SERVIÇOS PRESTADOS

Natureza do Serviço Valor (UFIRCE)

Consulta Prévia 174,80

Plano de Contingência 350,00

Plano de Emergência 350,00

Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) 400,00

Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) 350,00

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) 350,00

Relatório de Acompanhamento Técnico (RAT) 150,00

Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental-RAMA 50% do valor original da

respectiva licença

Revalidação de Plantas 30,00

Segunda via de Licença expedida 4% do valor original da licença

ou mínimo de 40 UFIRCE,

o que for maior

Cadastro de Consultores 87,40

Declaração 50,00

Certidão Negativa de Débito Ambiental 50,00

Índice de Fumaça/Veículo inspecionado 45,00

Cadastro de Produtos Agrotóxicos Comercializados no Estado (validade 5 anos) 262,2

Alteração de Cadastro de Agrotóxico 87,40

Termo para averbação da área destinada a compor a Reserva Legal ou a Servidão Florestal 174,8

Solicitação de Geração de Créditos de Reposição Florestal para detentores de Autorização para Uso Alternativo 174,8

do Solo por Supressão Vegetal e/ou Consumidores de Matéria-prima de Origem Florestal

Solicitação de Geração de Créditos de Reposição Florestal por Associações de ou Cooperativas de Fomento ao 174,8

plantio florestal ou por Empresa Administradora de Fomento

Tabela 2. CADASTRO DE CONSUMIDORES DE MATÉRIA PRIMA DE ORIGEM VEGETAL

CÓDIGO CATEGORIAS QUANT. UFIRCE

01.00 Empreendimentos florestais

01.01 Especializada 90,00

01.02 Administradora 90,00


